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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2017/2018 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RN000185/2017
DATA DE REGISTRO NO MTE: 31/05/2017
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR031223/2017
NÚMERO DO PROCESSO: 46217.004507/201754
DATA DO PROTOCOLO: 30/05/2017
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

 
SINDICATO EMP EM ENT CUL REC E ASS SOC OR FORM PROF RGN, CNPJ n. 09.428.194/000103,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDINALDO FERNANDES GOMES;
 
E 
 
FUNDACAO FE E ALEGRIA DO BRASIL, CNPJ n. 46.250.411/000993, neste ato representado(a) por seu
Gerente, Sr(a). LAILDE DA SILVA;
 
celebram  o  presente  ACORDO  COLETIVO  DE  TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  VIGÊNCIA E DATABASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de maio de 2017 a
30 de abril de 2018 e a database da categoria em 01º de maio. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  ABRANGÊNCIA 
 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá
a(s)  categoria(s)  todos  os  empregados  da  Fundação  Fé  e  Alegria  do  Brasil,  no  Estado  do  Rio
Grande do Norte, com abrangência territorial em Natal/RN. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PISO SALARIAL 
 

São fixados os seguintes salários de admissão a partir de 1º (primeiro) de maio de 2017.

 

a)     AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR DE COZINHA E EDUCADOR SOCIAL 1, terão um
reajuste salarial de 8% (oito por cento) sobre os salários de abril de 2017, para jornada de 40 (quarenta)
horas semanais, totalizando 200 (duzentas) horas mensais.

 

b)    COORDENADOR DE CENTRO, ASSISTENTE FINANCEIRO, AUXILIAR PEDAGÓGICO E AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, terão um reajuste salarial de 8% (oito por cento) sobre os salários de abril de 2017,
para jornada de 40 (quarenta) horas semanais, totalizando 200 (duzentas) horas mensais.

 

c)     ASSISTENTE SOCIAL, terá reajuste salarial de 8% (oito por cento) para carga horária de 30 (trinta)
horas semanais, totalizando 150 (cento e cinquenta) horas mensais.

 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

 
CLÁUSULA QUARTA  REAJUSTE SALARIAL 
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A FÉ E ALEGRIA reajustará os salários de seus funcionários em 8% (oito por cento).

 
PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

 
CLÁUSULA QUINTA  DATA DO PAGAMENTO 
 

Os empregadores se obrigam a efetuar o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente.
Aqueles que não efetuaram os pagamentos dos salários e vales em moeda corrente deverão
proporcionar aos empregados, tempo hábil para o recebimento no banco dentro da jornada de trabalho,
desde que coincidente com o horário bancário, excluindose os horários de refeição.

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 

 
CLÁUSULA SEXTA  ANUÊNIO 
 

A FÉ E ALEGRIA concederá aos seus empregados, 1% (um por cento) a título de anuênio sobre o salário
base do cargo, até o máximo de 10% (dez por cento), não computando nesse valor, base de cálculo e
demais gratificações recebidas, a fim de se evitar acumulatividade de adicionais.

 

Parágrafo Único: Na contagem do tempo de serviço para efeito de percepção do anuênio, não serão
consideradas as seguintes circunstancias:

 

I – O tempo que exceder de 120 (cento e vinte) dias consecutivos ou não, de licença para tratamento de
saúde;

 

II – Os períodos anteriores à readmissão, qualquer que tenha sido o motivo e os períodos de suspensão,
consecutivos ou não.

 
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  RECRUTAMENTO INTERNO 
 

Assegurar prioridade de recrutamento interno no provimento de novas vagas.

 
 
CLÁUSULA OITAVA  DAS CONTRATAÇÕES 
 

Facultase aos empregadores a contratação de Mestres, Instrutores autônomos, nos termos da Lei,
quando não houver exclusividade de trabalho.

 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

 
CLÁUSULA NONA  HOMOLOGAÇÕES 
 

As rescisões contratuais de empregados com mais de 01 (um) ano na mesma empresa serão
homologadas obrigatoriamente pelo SENALBARN, exceto nos Municípios onde não exista Delegacia do
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homologadas obrigatoriamente pelo SENALBARN, exceto nos Municípios onde não exista Delegacia do
SENALBA/RN.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  HOMOLOGAÇÃO DO EMPREGADO FALECIDO 
 

No caso de falecimento do empregado, é devida a homologação e a assistência a rescisão do contrato de
trabalho aos beneficiários perante o órgão previdenciário ou assim reconhecido judicialmente, por que a
estes se transferem todos os direitos do “de cujo”. Ref. Art. 477, §1º da CLT, Lei nº 6.858 de 1980 e art. 4º
da IN nº 3 de 2002.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  HOMOLOGAÇÃO DE MEIOS DE PROVA DOS PAGAMENTOS 
 

A assistência ao empregado na rescisão de contrato compreende os seguintes atos: a) informar direitos e
deveres aos interessados; b) conciliar controvérsias; c) conferir os reflexos financeiros decorrentes da
extinção do contrato e; d) de zelar pela quitação dos valores especificados no Termo de Rescisão de
Contrato de Trabalho. Dada a natureza de ato vinculado da assistência, o agente deve admitir os meios
de prova de quitação previstos em lei ou jornais administrativos aplicáveis, quais seja o pagamento em
espécie ou cheque administrativo, no ato da assistência; a comprovação da transferência dos valores
para a conta corrente do empregado por meio eletrônico, por depósito bancário, ou ordem bancária de
pagamente ou crédito. Ref. Art. 477, § 4ª da CLT e art.36 da IN nº3 de 2002.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  CARTA REFERÊNCIA 
 

A FÉ E ALEGRIA fornecerá no ato da homologação ao empregado dispensado sem motivo justificado,
uma carta de referência, desde que solicitado previamente.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS RESCISÕES CONTRATUAIS DOS HORISTAS 
 

As rescisões contratuais dos horistas serão calculadas pela média salarial dos últimos 12 (doze) meses.

 
AVISO PRÉVIO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  AVISO PRÉVIO 
 

Aos empregados com 45 (quarenta e cinco) anos de idade ou mais, fica garantida além do aviso prévio
legal, uma indenização correspondente a mais 10 (dez) dias de salário, acrescida de mais 01 (um) dia de
salário por ano de serviço prestado à mesma empresa.

 

Parágrafo Único: Esta cláusula não se aplica ao empregado que se aposentar e continuar trabalhando
no mesmo estabelecimento empregador.

 
CONTRATO A TEMPO PARCIAL 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA CONTRATAÇÃO EM REGIME DE TEMPO PARCIAL 
 

Facultase a empresa à adoção de contrato de trabalho em tempo parcial, fixandose a jornada de
trabalho para esta espécie, em 25 (vinte e cinco) horas semanais e 125 (cento e vinte e cinco) horas

mensais. Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante pedido
escrito específico.
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Parágrafo Único: Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão trabalhar em horário
extraordinário.

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE

CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DO CONTRATO A PRAZO DETERMINADO 
 

É facultada a contratação de empregados por prazo determinado, observandose as disposições legais.

 
 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  GARANTIA DO EMPREGADO ACIDENTADO 
 

Oempregado que sofrer acidente no trabalho tem garantido pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, o
seu contrato de trabalho, após a cessação do auxílioacidentário.

 

Parágrafo Único: A presente cláusula se aplica também aos empregados demitidos que comprovarem
ter adquirido doença profissional, durante a vigência do seu contrato na empresa.

 
ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  GARANTIA DA APOSENTADORIA 
 

Fica assegurada a estabilidade provisória de 12 (doze) meses imediatamente anteriores a aquisição do
direito a qualquer tipo de aposentadoria, para os empregados que mantiverem o contrato de trabalho
com a mesma empresa, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos ininterruptos, ficando o empregado
responsável pela comunicação á empresa da aquisição do direito da aposentadoria.

 
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA 
 

Fica estabelecida a compensação da jornada, pela qual as empresas ficam desobrigadas a pagar
acréscimos de salários se, o excesso de horas em 01 (um) dia for compensado pela correspondente
diminuição em outro dia, no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

 

Parágrafo Único: No caso de rescisão contratual o empregado terá direito de receber as horas extras
não compensadas, com o adicional de 100% (cem por cento) no ato da rescisão.

 
FALTAS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  FALTA DADA POR FUNCIONÁRIO ESTUDANTE 
 

A falta ao serviço de empregado estudante em dias de prestação de exames escolares, Enem ou
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vestibulares, se esses forem realizados dentro da jornada de trabalho, será justificada, desde que haja
prévia comunicação, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas e posterior comprovação.

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO CÁLCULO DO PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO E FÉRIAS 
 

O cálculo para pagamento do 13º salário e das férias será feito pela média dos salários dos últimos 12
(doze) meses de trabalho.

 
LICENÇA REMUNERADA 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  LICENÇA GALA 
 

Fica estabelecido que a licença para casamento de empregados, integrantes da categoria, é de 05
(cinco) dias consecutivos, a partir da data do evento, excetuados sábados, domingos e feriados, mediante
comprovação.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  LICENÇA PATERNIDADE 
 

A FÉ E ALEGRIA concederá aos seus empregados, por ocasião do nascimento dos filhos, licença
paternidade de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data, mediante comprovação.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA  FALECIMENTO 
 

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço por 07 (sete) dias consecutivos, a contar da data
do óbito do (a) cônjuge, descendentes ou ascendentes, mediante comprovação.

 
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
UNIFORME 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA  DO UNIFORME 
 

Fica estabelecido o fornecimento gratuito de uniformes quando de uso obrigatório no estabelecimento.

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA  BOLETINS INFORMATIVOS 
 

Será autorizada a fixação de boletins informativos nas dependências das empresas, sendo
exclusivamente para informação e divulgação das atividades do sindicato, cujo objetivo não poderá em
hipótese alguma ser de cunho político ou partidário.

 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA  CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS 
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Fica estabelecido que todos os empregadores se obrigam a efetuar o desconto em folha de seus
empregados beneficiados pelo presente ACT, em conformidade com o artigo 8º inciso IV da Constituição
Federal, em 2% (dois por cento) sobre o salário base, em uma única parcela.

 

Parágrafo Único: O recolhimento das importâncias objeto dos descontos previsto no “caput” desta
cláusula deverá ser feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, conta nº 15.2919, agência nº
00221, em favor do SENALBARN. Após o recolhimento a empresa deverá no prazo de 30 (trinta) dias,
enviar relação nominal e com respectivos valores ao SENALBARN.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA  JUÍZO COMPETENTE 
 

Eleito o foro do Estado do Rio Grande do Norte, fica autorizada as partes intentarem judicialmente em
qualquer esfera, caso ocorra descumprimento do Acordo Coletivo de Trabalho.

 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA  MULTA 
 

Multa equivalente a 5% (cinco por cento) do piso salarial vigente na época do evento e por empregado
envolvido, em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas contidas nesta norma, revertendo o
benefício em favor da parte prejudicada.

 
 

 
 

EDINALDO FERNANDES GOMES 
PRESIDENTE 

SINDICATO EMP EM ENT CUL REC E ASS SOC OR FORM PROF RGN 
 
 
 

LAILDE DA SILVA 
GERENTE 

FUNDACAO FE E ALEGRIA DO BRASIL 
 

 
ANEXOS

ANEXO I  ATA E LISTA DE PRESENÇA FÉ ALEGRIA 2017
 

Anexo (PDF)Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e
Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR031223_20172017_05_25T16_14_07.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR031223_20172017_05_25T16_15_03.pdf

